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PROJETO DE LEI n (?. -46/21 
Autoriza o Poder Executivo a receber do 
Serviço Municipal de Águas e Esgotos - 
SEMAE, em doação, a área remanescente 
que especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em doação, com encargo de que 
seja destinada ao interesse público, a área remanescente de propriedade do Serviço Municipal de 
Águas e Esgotos - SEMAE, com 32,97m2, localizada na Rua Mano Ioshida, Vila Cintra, neste 
Município, objeto da Matrícula n° 27.309, do 2° Oficial de Registro de Imóveis, inscrito no 
Cadastro Imobiliário Fiscal da Secretaria de Finanças sob a sigla n° S.10 - Q.071 - 11.001, 
contido no perímetro e área a seguir descritos e indicada na Planta PRJ n° 60.19 - SEMAE, que 
faz parte integrante desta lei, a saber: 

Descrição: A área de perímetro A-B-C-A, com 32,97 metros quadrados, composta de parte de 
um lote do loteamento denominado Vila Cintra, que assim se descreve e confronta: inicia-se no 
Ponto A, localizado no lado ímpar da Rua Mario Ioshida, distante 5,15 metros da esquina com a 
Av. Julio Simões, deste ponto segue o alinhamento da Rua Mario Ioshida sob azimute de 
22°35'05" e distância de 3,64 metros até encontrar o Ponto B; deste ponto segue o alinhamento 
da Av. Julio Simões sob azimute de 123°58'12" e distância de 18,46 metros até encontrar o 
Ponto C; deste ponto segue confrontando com o lote de inscrição municipal 10.071.002 do lado 
direito de quem olha de frente sob azimute de 292°34'56" e distância de 18,09 metros até o 
Ponto A; que deu origem a presente descrição. 

Art. 2° As despesas com a execução da es nte lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta lei entrará em vig publicação. 

PREFEITURA MUNICI 
2021,460° da Fundação da Cidade de 

DAS CRUZES,   de   de 

CAIO C AR ACHADO DA CUNHA 
Pre • de Mogi das Cruzes 

SGov'rhm 

Av, Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 3° andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP •Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc_com br 

































































































































































CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACÃO 

Projeto de Lei o° 076/2021 
Processo n° 111/2021 

De iniciativa de V.Exa. o Sr. Prefeito CAIO CÉSAR 
MACHADO DA CUNHA, a proposta em estudo "Autoriza o Poder Executivo a 
receber do Serviço Municipal de Águas e Esgotos — SEMAE, em doação, a área 
remanescente que especifica, e dá outras providências. 

Visualizamos que a referida proposta origina da solicitação 
do Serviço Municipal de Águas e Esgotos — SEMAE, por meio do Processo 
Administrativo n° 200.020/2020, dá anuência ao Poder Executivo de obter em 
doação, desde que seja objetivado ao interesse público uma área remanescente com 
metragem de 32,97m2, localizada na Rua Mario Ioshida — Vila Cintra em Mogi das 
Cruzes, com sua Matricula n° 27.309, devidamente inscrita no 2° Oficial de Registro 
de Imóveis, com Cadastro Imobiliário Fiscal da Secretaria de Finanças deste 
Município, sob a sigla n° S.10 — Q.071 — U.001, conforme Planta PRJ n° 60.19 — 
SEMAE. Segue em anexo, a referida certidão de matrícula, para que seja encartada 
ao presente Projeto de Lei. 

Portanto, analisando o Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 05 de julho de 2021. 

FER÷ORENO 
Presidente da Comissão d Justiça e Redação — Relatora 

CARLOS LU ARESKI 
Mem 

MILTON 
Me bro 

SILVA 

U
I 

81
7t

5T
0 

93
:8

1 
1Z

&-
1T

—
LZ

 O
fi1

lif
t51

93
1 

'10
21c

1 5
3Z

11,1
0 

SW
I 

19
31

 M
IE

 



• 
Oficial de Registro de Imóveis, Civil de Pessoa Jurídica e de Titulos e Documentós 

Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo 

Oficial Plínio Schenk Júnior 
Página 1 

:1 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 2.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 

de Mogi das Cruzes 
FICHA 

r
MATRICULA 

27.309 
À c

_ 

01 Mogi dos Cruzes, 31 de Meio de 19 85 
e 

LOCALIZAÇÃO,:- RUA MADEIRA - quadra U - Vila Cintra, distrito de 8raz 
Cubas, neste Municipio. 

, 
IMOVEL:- UM TERRENO situado no perimetro urbano do distrito de Elraz Cubas 
neste municipio e comarca, na quacra "U" da Vila Cintra, medindo 5.00me.-
de frente para e Rua Madeira, por 25,00ms. da frente aos fundos de amt;tos-
os lados, medindo nos fundos a mesma largura da frente, emcerrando a area 
de 125, ,00ms2, confrontando de ambos os lados e fundos com terreno dos pro 
prietarios; distante 137,00ms. da esquina da Avenida Alexandrina, antiga-
Rua Iracema, lado direito no sentido de quem da Avenida Alexandrina entra 
a Rua Madeira e se dirige ao imovel. 

PROPRIETARIOS:- MARTHA KARNER SLEPICKA, prendas domesticas e seu marido - 
CARLOS, SLEPICKA, mecanico, austríacos, residentes e domiciliados em Sao - 
Paulo a Rua Cenobelino Serra ng 143. 

REGISTRO ANTERIOR:- TranscriCao no 21.845 do 12 Registro de Imo'veis cies 
ta Comarca. 

CADASTRO MUNICIPAL:- 5.1 - Q. .135 - SB 00. 

O ESCREVENTE AUTORIZADO: OF3ERTO IjC10 VIEIRA 

O OFICIAL:7 .. 
ROBERTO SANT'ANNA 

AV.1/, •Pela inscriçao ng 9.554, de 15/12/ 1.965, Livro 4- , se verifica q 
o imovel matriculado acha-se compromissado a MOACYR M a o. Mogi 
das Cruzes % 31 de maio- de 1.985. O ESCREVENTE A g 2,U5í 
(ROBERTO LUCIO VIEIRA). 

R.2/ Por escritura de 21 de maio de 1.985, do Cartorio de Registro Civil -
e Anexos de Tabelionato do distrito e municipio de Biritiba mirim, desta-
Comarca, (L2 46 fls.306/307), subscrita pelo Oficial Maior Substituto Au-
gusto Rocha Coelho, MOACYR RAMOS, RG. ng 2.012.8,78-SP e sua Mulher JULIA-
MB RAMOS, RG. 2.097.530, brasileiros, proprietarios, CPF 112.091.608/97 
residentes e domiciliados sa Rua Capitao Rabelo, 507, S-eo Paulo, Capital,-
CEDERAM E TRANSFERIRAM aCAMILO PEDRO DO CARMO, brasileiro, metalurgico, - 

casado no regime da comunhao de bens anterior a lei 6.515/77 com NELZELI-
DOMINGUES DO CARMO; portador do RG. ng 8.161.758-SP e CPF 689.110.338/04, 
residentes e domiciliados ;3~Rua Madeira ng 05, Vila Joie: a Comer - 
todos os direitos e obrigaRoes decorrentes do compro so obipto~da AV. 
desta matricula, com referencia ao imovel matricu o, pelo' vglor de 
$19.000, sem condiçoes, sendo de 0931.463, o vai" ve ov 

das- Cruzes 31 de maio - de 1.985.0 ESCREVENTE 1JT2 
(ROBERTO LUCIO VIEIRA) 

- continua no verso - À 

Avenida Cariai:, Manoel Rudge. 454 Parque Mt.nte l laiio- Mogi das (*nue, SP - CEP: o87R0-290 - Fone/Fax: (11)-1749-0020 

NN 15 .2 i• mog (I a se ruce s.co nt.br-,-inail: seguiltkrim(igifá twl.coin.hr 
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MATRICULA 

27.309 1 

FICHA

[—O
VERSO 

2° OFICIAL -REG: DE IM 
Plinio Schenk 

Oficiai Deleg 
André Luiz da 

Escrevente Autc 
MOGI DAS CR S - ESTAD 

, 
Pela escritura mencionada no R.2, os croprieta'rios, retro 

dos, transferirem o imOvel matriculado por venda feita e CAMILO 
CARMO, brasileiro, rnetalurgico, casado no regime 
rior a lei 6.515/77 com NELZELI DOMINGUESDO CARM 
758-SP e CPF ng 689.110.338/04, reei 
ng 05, Vila Doia, nesta Comarca, 
sendo de E$ 931.463 o valor ven 
de 1.985. O ESCREVENTE AUTOR1 

qualifica -
PEDRO DG -

da comunh-ao de bens ante 
O, portador do RG. 8.1617 

liados 'a Rua Madeira - 
000, sem condiç-oes, - 
Cruzes, _31 de meio - 

OBERTO LUCIO VIEIRA). 

Av.4- Em 16 de janeiro de 1.995 

Procede-se a presente averbação nesta Matricula, para ficar constando que 

a RUA MADEIRA, nela mencionada, passou a denominar-se RUA MARIO IOSHIDA , 

VENTE AUTORIZA 
pplo Re o de Imposto, exercício de 1.994. A ESCRE-conforme se com 

(GILMARA REGINA NOBREGA RAMOS) 

R.5- Em 16 da janeiro de 1.995 

Por Escritura da 15 de dezembro da 1.994, do 32 CartOrio de Notas desta a) 
marca, (Livro ne 129-fls. 229/230), os proprietários CAMILO PEDRO DO CAR-

MO, brasileiro, metalurgico, portador da CIRO ng 8.161.758-SSP/SP e sua - 

mulher NELZELI DOmINCUES DO CARMO, brasileira, do lar, portadora da CIRO. 
ns 15.997.223-SSP/SP, ambos inscritos no CPF/MF sob ne 689.110.338-04, - 

casados soo o regime da comunhao de bens, antas da Lei 6.515/77, residen-

tes e domiciliados nesta cidade, a Rua Jose Rosa n2 146, Alto do Guaiana-, 
zes, YUPdPram a NIVALDA RAIMUNDA DINIZ, brasileira, do lar, separada con-

sensualmente, portadora da CIRG ng 23.026.768-3-SSP/SP e inscrita no CPF/ 
MF soo ng 083.174.838.-94, residente e domiciliado nesta cidade, 'a Rua Ma-
rio loshida n 2 05, Vila Cintra, a 1.:UA PRQCR.,IEDADE do imOvsl, polo valor - 
do Re 1.500,00 sendo de R$ 1.Ãç2 ._%rlor - nal devidamente atualizado/ 
UFESP. A ESCREVENTE AUTORIZAD (GILMARA REGINA NOBRE 
GA RAMOS) 

R.6- Em 16 de Janeiro de 1.995 

Conforme escritura mencionada no R.5, os proprietários CAMILO PEDRO DO C214 
10 e sua mulher NELZELI DEVIINGUES DO CARMO, já qualificados, venderem a - 
RAINLINDO JOSE DE LIMA, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da - 
CIRO nQ 10.354.480-SSP/SP e inscrito no CPF/MF soo nQ 093.985.038-91, re-
sidente e domiciliado nesta cidade, 'a Rua Mario Ioshida ng 05, Vila Cin - 
tra, o USUFRUTR VITA,LIC41 do inovei pelo valor de R$ 500,00 sendo de R$ . 
-=.439,98 o valo akpropor onal devidamente atualizado/DrESP. A ESCRE 
.E:J TE AUTORIZA (CILMARA' REGINA NODREGA RAMOS) 

C TINUA NA FICHA N 2 02 

'OUALCtUer: ADULTERAÇÃO. P., 5LtRA OU -WNDA,INvALIDA DOCUMCNTO' 
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2.° REGISTRO DE IMÓVEIS 
de Mogi das Cruzes 

Mogi das Cruzes. 23 de Abril Oe 19 98 

R.7 / DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 

Por escritura de 05 de marco de 1.998, do 30 Tabelionato de 

Notas desta Comarca, (livro n° 144 fls. 069/070), os 

proprietários NIVAIDA RAIMUNDA DINIZ e RAIMUNDO JOSÉ DE LIMA, já 

qualificados, transmitiram o imóvel a titulo de desapropriação 

amigável à SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS — SEMAE, 

Autarquia Municipal criada pela Lei n° 1613 de 07..11.1966, pelo 

valor de R$ 22.254,/051,. ogi as Cruzes, 23 de Abril de 1.998 A 

ESCREVENTE AUTORIZAM. GILMARA REGINA NOBREGA 

OFICIAL SUBSTITUTA. 
MARC/A RACHEL SANT'ANNA BRASIL 

2°OFICIALREG. DEIMÓVEISEANEXOS 
Plinio Schenk Júnior 

Oficial Delegado 
André Luiz da Silva 

Escrevente Autorizado 
MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PALRO 

ellIda Capitão NIzmod -1(1-1 Parque Muni,: Líbano - Mogi (kis olesSl - CLl 7SO1-2)0 - Fone' Fax: (II) 479941020 

W11w.2rimogidascruzes.e(Ini.hr - segunduriniugiguol.com.br 
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MA] MICULA   FICHA 

  VERSO

EM BRANCO 
20 Oficial de Registro de Imóveis 

e Anexos de Mogi das Cruzes 

EM BRANCO 
2° Oficial de Registro de Imóveis 

e Anexos de Mogi das Cruzes 

PE9IDO DE CERTIDÃO PR OLO:, N. 94.588 
OFICIO N.. 251/2012 - P2 
CERTIFICO, que a present é re ciiclução 44,da matn ula a que se refere e foi extraida na forma do artigo 19, parágrafo 1., da Lei n.. 
6.015/73. NADA MAIS havendo fi certificar a1 em dos tos já expressamente lançados na aludida matricula, inclusive com referencia á 
alienações e ônus reais. CEp5TIFICO F/NALMgr\TE que o imóvel a que se refere esta certidão pertence ao setor desta Circunscrição desde 
sua instalação em 10/05/1,, 74, d -fo que }c pce. 
Mogi das Cruzes, 28 de Junh19 de 2 

O ESCREVENTE AUTORIZADO: (ANDRÉ LUIZ DA SILVA) 
(Emols.: Ofica:: R$ 2201,  Estado: '$0,00 Ipesp 5 0,00 Sinoreg: RS 0,00 T3: R$ 0,00 TOTAL: RS 22,01, 

CeRTIDÃO VÁLIDA ATÉ 30 DIAS APÓS A DATA DE SUA EXPEDIÇÃO 

W)ai.OunP;ADLII.TErzAÇAO. RASURA Ou li, MENDÀ. nVALIDA ESTE DOCtiMENTÓ 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 076/2021 

Autoria: iniciativa do Exmo. Senhor Prefeito CAIO CÉSAR MACHADO DA CUNHA 

Proposição Legislativa: autorização ao Executivo para receber do SEMAE - Serviço Municipal 

de Águas e Esgoto, em doação, a área remanescente que específica, e dá outras 

providências. 

Na sua justificativa, por intermédio de órgão municipal competente, o ilustre 

autor expõe as razões que o motivou a apresentar referida matéria ao crivo do Egrégio Plenário. 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, em síntese relato de folhas 74, 

conclui pela normal tramitação da proposta, face a ausência de óbices jurídicos. 

Após análise detalhada da matéria, sob a ótica desta Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento, estando ausentes os óbices de natureza financeira, é o parecer pela 

normal tramitação do Projeto de Lei n/ 076/2021 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda 

PEDRO EnIKOMURA 

Presidente-Relator 

L 
JOSE FR CINÁÁiW17)E MACEDO MARCOS PAULO T ARES FURLAN 
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Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - CEP: 08780-902 - Fone: 4798-9500- Fax: 4798-9583 

E-mail:cmmc@cmmc.sp.gov.br 

Mogi das Cruzes, em 30 de setembro de 2.021. 

Ofício GPE n.° 347/21 

Senhor Prefeito 

Através do presente, tenho a elevada honra de passar 

às mãos de Vossa Excelência, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n° 76/21, 

de vossa autoria, que autoriza o Poder Executivo a receber do Serviço Municipal 

de Águas e Esgotos - SEMAE, em doação, a área remanescente que especifica, 

o qual foi aprovado pelo Plenário desta Edilidade em Sessão Ordinária realizada 

na data de 22 de setembro p.p.. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consideração e apreço. 

Atenciosament 

OTTO-FÁBIO FLORES DE REZENDE 
Presidente da Câmara 

À SUA EXCELÊNCIA O SENHOf 

CAIO CESAR MACHADO DA CL 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

27716 / 2021 

II 11111111 1111 I I III 1 II 1 
07/10/2021 09:14 

CAI: 275889 

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MO I DAS CRUZES- CMMC 

Assunto: PROJETO DE LEI - rjArAARA MUNICIPAL 

OF N 347'2021 PROJETO DE LEI N' 75/2021 CIL 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBERD 
SERVI CO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO - SEMP 

CoticlUsáo: 01/11/2021 

Orgão: SECRETARIA DE GOVERNO - SGOV 



C~2451/7-45t,
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Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 381 - CEP: 08780-902 - Fone: 4798-9500- Fax: 4798-9583 
E-mail:cmmc@cmmc.sp.gov.br 

PROJETO DE LEI N°76/21 

Autoriza o Poder Executivo a receber do Serviço 
Municipal de Aguas e Esgotos - SEMAE, em 
doação, a área remanescente que especlfica, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em doação, com encargo 
de que seja destinada ao interesse público, a área remanescente de propriedade do Serviço 
Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, com 32,97m2, localizada na Rua Mario Ioshida, 
Vila Cintra, neste Município, objeto da Matrícula n° 27.309, do 2° Oficial de Registro de 
Imóveis, inscrito no Cadastro Imobiliário Fiscal da Secretaria de Finanças sob a sigla n° 
S.10 - Q.071 - U.001, contido no perímetro e área a seguir descritos e indicada na Planta 
PRJ n° 60.19 - SEMAE, que faz parte integrante desta lei, a saber: 

Descrição: A área de perímetro A-B-C-A, com 32,97 metros quadrados, composta de 
parte de um lote do loteamento denominado Vila Cintra, que assim se descreve e 
confronta: inicia-se no Ponto A, localizado no lado ímpar da Rua Mario Ioshida, distante 
5,15 metros da esquina com a Av. Julio Simões, deste ponto segue o alinhamento da Rua 
Mario Ioshida sob azimute de 22°35'05" e distância de 3,64 metros até encontrar o Ponto 
B; deste ponto segue o alinhamento da Av. Julio Simões sob azimute de 123°58'12" e 
distância de 18,46 metros até encontrar o Ponto C; deste ponto segue confrontando com o 
lote de inscrição municipal 10.071.002 do lado direito de quem olha de frente sob azimute 
de 292°34'56" e distância de 18,09 metros até o Ponto A; que deu origem a presente 
descrição. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, em 28 de setembro de 2.021, 461° da Fundação da Cidade de Mogi das 
Cruzes. 

OTTO FÁBIO FLÔRES DE REZENDE 
Presidente da Câmara 



;14,ele 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - CEP: 08780-902 - Fone: 4798-9500- Fax: 4798-9583 
E-mall:cmmc©cmmc.sp.gov.br 

Projeto de Lei n° 76/21 

MARCELO PORFIRIO DA SILVA 
2° Secretário 

fls. 02 

Secretaria Legislativa da Cámára Municip91 de Mogi das Cruzes, em 28 de 
setembro de 2.021, 461° da Fundação'da Cidade s Cruzes. 

Pau Soares 
Secretárió/ Geral Legislativo 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA DE GO 

A USPOSLRO CO VEREAWRES,r

elatã 

OFÍCIO N° 1061/2021 - SGOV/CAM Lo ee 

Mogi das Cruzes, 19 de outubro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que essa Egrégia 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito sancionou as Leis ds: 

• 7.705, de 14 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo, e esta pelo Fundo 
Social de São Paulo - FUSSP, tendo por objeto a implantação do Programa Praça da Cidadania no 
Município de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 

• 7.710, de 29 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo, crédito adicional especial, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.713, de 1° de outubro de 2021, que dispõe sobre a criação e denominação do 
Centro de Educação Infantil Municipal - CEIM Prefeito Henrique Peres, e dá outras providências; 

• 7.717, de 7 de outubro de 2021, que dispõe sobre a criação e denominação do 
Centro de Educação Infantil Municipal - CEIM Professora Ivone Baghoss, e dá outras 
providências; 

• 7.718, de 7 de outubro de 2021, que altera dispositivos da Lei n° 5.597, de 15 
de março de 2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar de 
Mogi das Cruzes - CONSEA-MC, e dá outras providências; 

• 7.719, de 7 de outubro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a receber do 
Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, em doação, a área remanescente que especifica, 
e dá outras providências. 
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/90Pk r,.E°.k \
§iN057) 
o 

45. Joe201 

OFÍCIO N° 1061/2021 - SGOV/CAM - FLS. 2 

E as Leis Complementares n's: 

• 158, de 13 de setembro de 2021, que confere nova redação ao artigo 100 da Lei 
Complementar n° 82, dei de janeiro de 2011, que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Mogi das Cruzes; 

• 159, de 14 de outubro de 2021, que retira a obrigatoriedade de atualização da 
Planta Genérica de Valores no exercício de 2021, a qual poderia ensejar aumento no Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, conferindo nova redação ao artigo 12 da Lei Complementar 
n°4, de 17 de dezembro de 2001, e revogando o artigo 6° da Lei Complementar n° 133, de 26 de 
dezembro de 2017. 

Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovar y.ssa Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

Rubens /•, / de Oliveira 
Secret,ri 5/.*á .' .unto de Governo 
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